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Prefeita
Maria de Fátima 

Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Secretaria de Governo
Marcio de Oliveira Pessanha

EXTRATO  DE  CONTRATO

1- CONTRATO Nº 029/2017.

2- Fato gerador: Solicitação nº 088/2017 –  Convite nº 032/2017 – 
Processo nº 4042/2017 – FMS.

3- Celebrado entre o Município de Quissamã e MAQSTAR COPIADORAS 
E SERVIÇOS EIRELI - ME.

4- Objeto: Locação de copiadora digital com prestação de serviços com 
treinamento e atendimento técnico (mão de obra e reposição de peças) e 
materiais de consumo incluídos (toner, revelador e cilindro, com exceção 
de papel) para a Vigilância em Saúde, Centro de Saúde Benedito Pinto 
das Chagas e CAF (Central de Abastecimento Farmacêutico) e Hospital 
Municipal Mariana Maria de Jesus, conforme projeto básico que integra 
este contrato.

5- Prazo: O serviço terá a duração de 12 (doze) meses.
6- Forma de Pagamento: O pagamento será realizado em 12 (doze) 
parcelas.

7- Valor total: R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais)

      Quissamã (RJ), 07 de julho de 2017.

Gestor do Fundo municipal de Saúde

LINALDO DE SOUZA LYRA

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 

DECRETO Nº:2215/2017 Em, 31 de janeiro de 2017
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL  DE  QUISSAMÃ,  no  uso   de  suas 
atribuições legais e com base  na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016  . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na importância de R$ 200.000,00  ( Duzentos  Mil 

Reais ) , para  reforço  das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I.

Art. 2º - Os  recursos  para   atender o Art. 1º, serão  provenientes das  ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas  Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320  de 17 de 
março  de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de janeiro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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A PREFEITA MUNICIPAL  DE  QUISSAMÃ,  no  uso   de  suas 
atribuições legais e com base  na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016  . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na importância de R$ 200.000,00  ( Duzentos  Mil 

Reais ) , para  reforço  das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I.

Art. 2º - Os  recursos  para   atender o Art. 1º, serão  provenientes das  ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas  Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320  de 17 de 
março  de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
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Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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DECRETO Nº:2215/2017 Em, 31 de janeiro de 2017
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL  DE  QUISSAMÃ,  no  uso   de  suas 
atribuições legais e com base  na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016  . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na importância de R$ 200.000,00  ( Duzentos  Mil 

Reais ) , para  reforço  das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I.

Art. 2º - Os  recursos  para   atender o Art. 1º, serão  provenientes das  ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas  Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320  de 17 de 
março  de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
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Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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DECRETO Nº:2215/2017 Em, 31 de janeiro de 2017
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL  DE  QUISSAMÃ,  no  uso   de  suas 
atribuições legais e com base  na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016  . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na importância de R$ 200.000,00  ( Duzentos  Mil 

Reais ) , para  reforço  das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I.

Art. 2º - Os  recursos  para   atender o Art. 1º, serão  provenientes das  ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas  Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320  de 17 de 
março  de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições 
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Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de janeiro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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DECRETO Nº:2215/2017 Em, 31 de janeiro de 2017
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL  DE  QUISSAMÃ,  no  uso   de  suas 
atribuições legais e com base  na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016  . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na importância de R$ 200.000,00  ( Duzentos  Mil 

Reais ) , para  reforço  das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I.

Art. 2º - Os  recursos  para   atender o Art. 1º, serão  provenientes das  ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas  Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320  de 17 de 
março  de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de janeiro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

 EXTRATO  DE  CONTRATO

1- CONTRATO Nº 030/2017.

2- Fato gerador: Solicitação nº 088/2017 –  Convite nº 
032/2017 – Processo nº 4042/2017 – FMS.

3- Celebrado entre o Município de Quissamã e CONNECTION 
QUISSA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA – 
ME.

4- Objeto: Locação de copiadora digital com prestação de 
serviços com treinamento e atendimento técnico (mão de 
obra e reposição de peças) e materiais de consumo incluídos 
(toner, revelador e cilindro, com exceção de papel) para a 
Vigilância em Saúde, Centro de Saúde Benedito Pinto das 
Chagas e CAF (Central de Abastecimento Farmacêutico) e 
Hospital Municipal Mariana Maria de Jesus, conforme projeto 
básico que integra este contrato.

5- Prazo: O serviço terá a duração de 12 (doze) meses.
6- Forma de Pagamento: O pagamento será realizado em 12 
(doze) parcelas.

7- Valor total: R$ 45.360,00 (quarenta e cinco mil, trezentos 
e sessenta reais)

      Quissamã (RJ), 07 de julho de 2017.

Gestor do Fundo municipal de Saúde

LINALDO DE SOUZA LYRA

EXTRATO  DE  CONTRATO

1- CONTRATO Nº 034/2017.

2- Fato gerador: Solicitação nº 343/2017 – Convite nº 
038/2017 – Processo nº 3708/2017 – FMS.

3- Celebrado entre o Município de Quissamã e M P DA SILVA 
– ME.

4- Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados 
ao CAPS – Centro de atenção Psicossocial de Quissamã, 
conforme projeto básico.

5- Prazo do Contrato: 180 (cento e oitenta) dias.
6- Forma de Pagamento: Em 04 (quatro) parcelas.

7- Valor total: R$ 12.812,58 (doze mil, oitocentos e doze reais 
e cinquenta e oito centavos).

Quissamã (RJ), 07 de Julho de 2017.

Linaldo de Souza Lyra

Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO  DE  CONTRATO

1- CONTRATO Nº 035/2017.

2- Fato gerador: Solicitação nº 343/2017 – Convite nº 
038/2017 – Processo nº 3708/2017 – FMS.

3- Celebrado entre o Município de Quissamã e D. H. S. 
COMÉRCIO E SERVIÇOS

4- Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados 
ao CAPS – Centro de atenção Psicossocial de Quissamã, 
conforme projeto básico.

5- Prazo do Contrato: 180 (cento e oitenta) dias.
6- Forma de Pagamento: Em 04 (quatro) parcelas.

7- Valor total: R$ 458,00 (quatrocentos e cinquenta e oito 
reais).

Quissamã (RJ), 07 de Julho de 2017.

Linaldo de Souza Lyra

Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO  DE  CONTRATO

1- CONTRATO Nº 036/2017.

2- Fato gerador: Solicitação nº 810/2017 – Convite nº 
042/2017 – Processo nº 4989/2017 – SEMED.

3- Celebrado entre o Município de Quissamã e DIGITAL 
CENTER DE QUISSAMÃ COM. E SERV. LTDA.

4- Objeto: Aquisição de banners e faixas para eventos da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme projeto básico.
5- Prazo do Contrato: de 12/06/2017 a 20/11/2017.
6- Forma de Pagamento: Em 10 (dez) parcelas.

7- Valor total: R$ 5.478,40 (cinco mil e quatrocentos e 
setenta e oito reais e quarenta centavos).

Quissamã (RJ), 06 de julho de 2017.

Róbisson da Silva Serra

Secretário Municipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 

DECRETO Nº:2215/2017 Em, 31 de janeiro de 2017
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL  DE  QUISSAMÃ,  no  uso   de  suas 
atribuições legais e com base  na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016  . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na importância de R$ 200.000,00  ( Duzentos  Mil 

Reais ) , para  reforço  das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I.

Art. 2º - Os  recursos  para   atender o Art. 1º, serão  provenientes das  ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas  Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320  de 17 de 
março  de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de janeiro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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DECRETO Nº:2215/2017 Em, 31 de janeiro de 2017
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL  DE  QUISSAMÃ,  no  uso   de  suas 
atribuições legais e com base  na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016  . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na importância de R$ 200.000,00  ( Duzentos  Mil 

Reais ) , para  reforço  das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I.

Art. 2º - Os  recursos  para   atender o Art. 1º, serão  provenientes das  ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas  Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320  de 17 de 
março  de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de janeiro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Registrador: Fundo Municipal de Saúde: Pregão Presencial Para 
Registro de Preços nº 021/2017. Objeto: Registro de Preços para 
aquisição de Teste/Reagentes destinados a exames laboratoriais de 
bioquímica e hematologia com cessão de equipamentos e manutenção 
por conta da contratada, destinados ao laboratório municipal. Prazo 
de vigência 02/06/2017 à 02/06/2018. A discriminação, quantidades e 
valores constantes na Ata constam nas tabelas abaixo:

Página: 0001
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
Sistema de Controle de Compras

JULGAMENTO
==================================================================================================================================
|Solicitação: 000481/2017 Data Julgamento: 02/06/2017 Comprador:  - |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
|Item|Produto        Unidade    Descrição                                             Quantidade    Preço Unitário   Valor Total| | | | |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|Fornecedor: 05637-ENZIPHARMA PRODUTOS MEDICOS E LABORATORIAIS LTDA |
||Telefone: (21)27134040 ||
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
0002 048-35-0055-0  KIT   REAGENTES PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BIOQUÍMICA 

  COM CESSAO DE EQUIPAMENTOS. APRESENTAÇÃO EM KIT CO
  M DIVERSOS TESTES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA AN

| |   EXO |    144.000,00 |          1,20 |    172.800,00|

|Marca: Labtest| | | | |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
|Total para este Fornecedor: 1     172.800,00|
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
|Fornecedor: 07015-Newdiag Produtos Medicos e Diagnosticos |
||Telefone: () ||
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
0001 048-35-0054-0  KIT   REAGENTES PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE HEMATOLOGIA

  COM CESSAO DE EQUIPAMENTOS. APRESENTAÇÃO EM KIT CO
  M DIVERSOS TESTES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA AN

| |   EXO. |     48.000,00 |          1,75 |     84.000,00|

|Marca: ROCHE| | | | |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
|Total para este Fornecedor: 1      84.000,00|
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
| |
|Total para esta Solicitação:     256.800,00|
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Quissamã, através da Secretaria Municipal de Fazenda, em cumprimento ao disposto no
Art. 2º da Lei nº 9.452, sancionada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República em 20 de março de 1997,
notifica  aos  partidos  políticos,  aos  sindicatos  de  trabalhadores  e  as  entidades  empresariais,  com sede neste
Município, os créditos abaixo discriminados:

REPASSES DE RECURSOS FEDERAIS
07/07/17

RECEITA RECEBIDO
EM CREDITADO POR VALOR R$ CONTA

CORRENTE

FPM – FUN. PART. MUNICIPIOS 30/06/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 332.278,36 73.044-0

ICMS – DESO. EXPORT. LEI 87/96 30/06/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 25.780,47 283173-0

FUNDEB 30/06/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 54.759,09 9.999-6

SNA – SIMPLES NACIONAL 30/06/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 35,00 10.267-9

SNA – SIMPLES NACIONAL 03/07/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 141,41 10.267-9

FUNDEB 04/07/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 19.595,03 9.999-6

SNA – SIMPLES NACIONAL 04/07/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 1.014,26 10.267-9

FUNDEB 05/07/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 10.559,08 9.999-6

SNA – SIMPLES NACIONAL 05/07/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 11,04 10.267-9

FUNDEB 06/07/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 73.706,49 9.999-6

SNA – SIMPLES NACIONAL 06/07/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 2.244,20 10.267-9

TOTAL
R$ 520.124,43

Quissamã, 07 de julho de 2017.

Simone Moreira
Secretária Municipal de Fazenda

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
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TOTAL
R$ 520.124,43

Quissamã, 07 de julho de 2017.

Simone Moreira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

 


